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Acções Ambientais  
 
 

Acção 7.1 – “Poupança de água através da reconversão ou modernização de sistemas de rega” 
 
 
 

No âmbito da Estratégia Nacional para programas operacionais sustentáveis de organizações de 

produtores de frutas e produtos hortícolas e da Acção 7.1 - “Poupança de água através da 

reconversão ou modernização de sistemas de rega”. 

Uma vez elaborado o Manual de Procedimentos, ficou estabilizado o procedimento relativo à 

obtenção da validação da Acção 7.1, conforme disposto na EN. 
 

No entanto, tendo em conta a existência de dificuldades operacionais, neste primeiro ano de 

aplicação, relacionadas nomeadamente com a necessidade de cumprir os prazos de recurso a 

duas entidades, para obtenção do parecer de comprovação da situação de referência e 

posteriormente a obtenção do parecer de comprovação do desempenho esperado para o 

investimento proposto.  

Tendo ainda em conta a publicação mais recente de Nota do GPP sobre enquadramento da 

despesa com fitas de rega, no âmbito de projectos de investimento desta Acção, possível já para 

PO  entrados até 30 de Setembro 2010 e, eventualmente em pedidos de alteração a PO em 

curso. 

Admite-se, título excepcional para o ano de 2010,  a possibilidade de entrega dos PO ou dos 

pedidos de alteração, nas DRAP, acompanhados, pelo menos, de comprovativo da entrega da 

documentação referida no ponto  7.1.1( COTR / Entidade especializada) do Manual de 

Procedimentos. 

Nestes casos, a aprovação da Acção, por parte das DRAP, ficará condicionada à entrega 

do parecer de comprovação, nos termos do ponto 7.2.2 (Emissão do parecer de 

comprovação). 
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